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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

Projeto de Lei Nº         /2025

Altera o Art. 8º da Lei Municipal nº 3474/2020, e Institui o Dia da Pessoa Trancista no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Niterói e dá outras providências.
	
Art. 1º Fica alterado o Art. 8º da Lei Municipal nº 3474/2020 e fica instituído no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Niterói, o Dia da Pessoa Trancista, a ser celebrada anualmente, no dia 06 do mês de junho.
	Art. 2º A data instituída por esta Lei tem como objetivo reconhecer a importância das trancistas para a cultura, a história e a economia de Niterói, e valorizar as profissionais que se dedicam a esta arte milenar.
	Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]O presente projeto de lei busca alterar o Art. 8º da Lei Municipal nº 3474/2020, e instituir o Dia da Pessoa Trancista no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Niterói, a ser celebrado anualmente em 06 de junho. A escolha dessa data não é aleatória; ela é uma homenagem a uma figura de extrema relevância para a valorização da estética negra no Brasil: Idalice Moreira Bastos, carinhosamente conhecida como Dai. Fundadora do Espaço de Estética e Cultura AFRODAI, Dai foi uma das pioneiras na luta por um espaço de reconhecimento e dignidade para as tranças e para a cultura afro-brasileira.
Trançar cabelos é uma prática ancestral, que vai muito além da estética. É uma expressão de identidade, resistência e conexão com a história e a ancestralidade africana. Em Niterói, a arte das tranças é uma manifestação cultural viva, que contribui significativamente para a autoestima, o empoderamento e a representatividade de muitas pessoas, além de ser uma importante fonte de renda e autonomia para diversas famílias.
Ao instituir o Dia da Pessoa Trancista, Niterói se alinha a outras cidades do Brasil que já reconheceram a importância desse ofício e da cultura afro-brasileira. Essa iniciativa é um passo fundamental para combater o racismo estrutural, dando visibilidade e valorizando um trabalho que, por muito tempo, foi marginalizado. É uma forma de honrar não apenas as trancistas, mas toda a história e o legado que elas carregam em suas mãos e em sua arte.
A celebração da data é um reconhecimento do papel crucial que as trancistas desempenham na preservação cultural e na promoção da diversidade em nossa cidade. É um ato de justiça social e um compromisso com a construção de uma Niterói mais inclusiva, onde a beleza e a importância da cultura afro-brasileira são devidamente celebradas e respeitadas.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2025.
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